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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Oficio n° 020/2019

Garça, 13 de fevereiro de 2019.

Requerimento n°
Vereador;

Assunto:

0048/2019

Pedro Santos.

Casas da CDHU.

Senhor Presidente,

Em atenção ao contido no expediente supra, o Secretário Municipal de

Habitação e Mobilidade Pública informou que, segundo orientações da Diretoria do C.D.H.U,

as obras deverão ser iniciadas a partir de 1° de Março de 2019, e, as inscrições para

concorrer às casas ocorrerão quando as obras atingirem entre 30% e 40% de andamento.

Atenciosamente,

JOÃO CARU^TOS SANTOS
Prefiáto Mun\cipal

Exmo. Sr.

WAGNER LUIZ FERREIRA

Câmara Municipal de Garça
NESTA


